INDICAÇÃO Nº.019/2013


Senhor Presidente, 
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do Plenário se envie ofício ao Sr. José Inácio Pereira, digníssimo Prefeito Municipal; 

 
INDICANDO-LHE:
A viabilização junto ao Estado através de convênio recursos para pavimentação das ruas do Bairro Novo Brasil I conforme lista em anexo I.


JUSTIFICATIVA: 
A pavimentação das vias em questão se dá por se tratar de uma questão de comodidade, saúde pública e também para que os visitantes não levem uma má impressão de nossa cidade, que sempre foi e é considerada uma cidade acolhedora.
A maioria das ruas do referido bairro ainda permanecem em terra, necessitando manutenções nos períodos de chuva, e para solução definitiva solicita-se que seja feito o asfaltamento das ruas do bairro. Os moradores deste bairro necessitam desta melhoria que a tanto sofrem com a poeira no período de seca causando danos a saúde.

Câmara Municipal de Funilândia, Estado de Minas Gerais, em 20 de agosto de 2013.
ADÉLCIO PEREIRA DE SOUZA
Vereador
ANEXO I

Ruas a serem asfaltadas por completo:

Rua: João Francisco Duarte Filho

Rua: Raimundo Ribeiro de Matos

Rua: José Gonçalves de Paula

Rua: Vereador José Gonçalves Lopes

Rua: Maria de Carvalho Rodrigues

Rua a serem asfaltadas em partes:

Rua: Anésio Pereira da Silva

Rua: José Brasil

Rua: Leozina Angélica de Freitas

Rua com calçamento:

Rua: Vicente Calixto Silvério

Rua: Vanderlino José de Abreu

Rua: A (sem denominação)
